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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo 

de cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a 

prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso.  

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder 

familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 

ou Conselho Tutelar: (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º 

da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.481, DE 12 DE JUNHO DE 2008 

 
 

Regulamenta os artigos 3º, alínea "d", e 4º da 

Convenção 182 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) que trata da proibição das 

piores formas de trabalho infantil e ação 

imediata para sua eliminação, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 178, de 14 de dezembro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.597, 

de 12 de setembro de 2000, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 3º, alínea "d", e 4º 

da Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT),  

 

DECRETA:   

 

Art. 1º Fica aprovada a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP), 

na forma do Anexo, de acordo com o disposto nos artigos 3º, "d", e 4º da Convenção 182 da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 178, de 

14 de dezembro de 1999 e promulgada pelo Decreto nº 3.597, de 12 de setembro de 2000.   

 

Art. 2º Fica proibido o trabalho do menor de dezoito anos nas atividades descritas 

na Lista TIP, salvo nas hipóteses previstas neste decreto.  

§ 1º A proibição prevista no caput poderá ser elidida:  

I - na hipótese de ser o emprego ou trabalho, a partir da idade de dezesseis anos, 

autorizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, após consulta às organizações de 

empregadores e de trabalhadores interessadas, desde que fiquem plenamente garantidas a 

saúde, a segurança e a moral dos adolescentes; e  

II - na hipótese de aceitação de parecer técnico circunstanciado, assinado por 

profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não 

exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, 

depositado na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego da circunscrição 

onde ocorrerem as referidas atividades.  

§ 2º As controvérsias sobre a efetiva proteção dos adolescentes envolvidos em 

atividades constantes do parecer técnico referido no § 1º, inciso II, serão objeto de análise por 

órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego, que tomará as providências legais 

cabíveis.  

§ 3º A classificação de atividades, locais e trabalhos prejudiciais à saúde, à 

segurança e à moral, nos termos da Lista TIP, não é extensiva aos trabalhadores maiores de 

dezoito anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
 

 

Promulga a Convenção 182 e a Recomendação 

190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a proibição das Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de 

junho de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84 inciso VIII, da Constituição, Considenrando que a Convenção 182 e a Recomendação 190 

da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição da Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação foram concluídas em Genebra, em 

17 de junho de 1999; Considerando que o Congresso Nacional aprovou os atos multilaterais 

em epígrafe por meio do Decreto Legislativo nº 178, de 14 de dezembro de 1999; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da referida 

Convenção em 02 de fevereiro de 2000, passando a vigorar, para o Brasil, em 02 de fevereiro 

de 2001, nos termos do parágrafo 3º, de seu Artigo 10º;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para sua Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999, apenas por 

cópia a este Decreto, deverão ser executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se 

contém.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 12 de setembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Gilberto Courinho Paranhos Velloso  

 

 

COVENÇÃO 182 

 

Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para a sua Eliminação 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua 

octogésima sétima reunião; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional e 

internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como complemento da 

Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao emprego 1973, que 

continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil; 

 

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil 

requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da educação básica 

gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas e 

assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as 

necessidades de suas famílias; 

 

RECORDANDO a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996; 

 

RECONHECENDO que o trabalho infantil é em grande parte causado pela 

probreza e que a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado 

conducente ao progresso social, em particular à mitigação da probreza e à educação universal; 

 

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989; 

 

RECORDANDO a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos 

fundamentais no trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do 

Trabalho em sus 86ª reunião, celebrada em 1998; 

 

RECORDANDO que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de 

outros instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, 

e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o tráfico de 

escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956; 

 

TENDO decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão 

que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

 

TENDO determinado que essas propostas tornem a forma de uma convenção 

internacional, 

 

ADOTA, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de 

trabalho infantil, 1999: 

 

Artigo 1 
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Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas 

imediatas e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 

infantil, em caráter de urgência. 

 

Artigo 2 

 

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 

de 18 anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

 

ANEXO 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 76 

Alumínio e suas obras 

Nota. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a) Barras 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção 

transversal, maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, 

quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular 

(incluindo os “círculos achatados” e os “retângulos modificados”, em que dois dos 

lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam 

retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, 

triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o 

comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 

produtos de seção “retangular modificada”) excede a décima parte da largura. Também 

se consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por 

moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua 

obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde 

que tal trabalho não lhes confira as características de artefatos ou obras incluídos 

noutras posições. 

b) Perfis 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, 

mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento e que não 

correspondam a qualquer das definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. 

Também se consideram perfis os produtos com as mesmas formas, obtidos por 

moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua 

obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde 

que tal trabalho não lhes confira as características de artefatos ou obras incluídos 

noutras posições. 

c) Fios 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção 

transversal, maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, 

quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular 

(incluindo os “círculos achatados” e os “retângulos modificados”, em que dois dos 

lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam 

retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, 

triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o 

comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 

produtos de seção “retangular modificada”) excede a décima parte da largura. 

d) Chapas, tiras e folhas 

 Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 

76.01), mesmo em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com 
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ângulos arredondados (incluindo os “retângulos modificados” em que dois dos lados 

opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, 

iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da 

largura, 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, 

desde que não tenham as características de artefatos ou obras incluídos noutras 

posições. 

 Estão incluídas nas posições 76.06 e 76.07 as chapas, tiras e folhas, que apresentem 

motivos (por exemplo, ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as 

que tenham sido perfuradas, onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses 

trabalhos não lhes confiram as características de artefatos ou obras incluídos noutras 

posições. 

e) Tubos 

 Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o 

comprimento, podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, 

oval, quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e 

com paredes de espessura constante. Também se consideram tubos os produtos de 

seção transversal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo 

regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento, desde que 

as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma disposição e 

o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 

apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, 

dilatados, cônicos ou providos de flanges, aros, anéis. 

Notas de subposições. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a) Alumínio não ligado 

 O metal que contenha, em peso, pelo menos 99 % de alumínio, desde que o teor, em 

peso, de qualquer outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 

Elemento Teor limite % em peso 

Fe + Si (total de ferro e silício) 

Outros elementos
(1)

, cada um 

1 

0,1
(2)

 
(1)

 Outros elementos, por exemplo, Cr, Cu, Mg, Mn, Ni, Zn.
 

(2)
 Admite-se um teor de cobre superior a 0,1 % mas não superior a 0,2 %, 

desde que o teor de cromo e o de manganês não exceda 0,05 %. 

 

b) Ligas de alumínio 
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 As matérias metálicas nas quais o alumínio predomine, em peso, sobre cada um dos 

outros elementos, desde que: 

1) O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos, ou do total de ferro e 

silício, exceda os limites indicados no quadro precedente; 

2) O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1 %. 

2.- Não obstante as disposições da Nota 1 c) do presente Capítulo, para interpretação da 

subposição 7616.91, consideram-se “fios” apenas os produtos, mesmo em rolos, cujo corte 

transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 6 mm na sua maior dimensão. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 
  

NC (76-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em  conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUO

TA (%) 

76.01 Alumínio em formas brutas.  

7601.10.00 - Alumínio não ligado 4 

7601.20.00 - Ligas de alumínio 4 

   

7602.00.00 Desperdícios e resíduos, de alumínio. NT 

   

76.03 Pós e escamas, de alumínio.  

7603.10.00 - Pós de estrutura não lamelar 4 

7603.20.00 - Pós de estrutura lamelar; escamas 4 

   

76.04 Barras e perfis, de alumínio.  

7604.10 - De alumínio não ligado  

7604.10.10 Barras 0 

7604.10.2 Perfis  

7604.10.21 Ocos 0 

7604.10.29 Outros 0 

7604.2 - De ligas de alumínio:  

7604.21.00 -- Perfis ocos 0 

7604.29 -- Outros  

7604.29.1 Barras  

7604.29.11 Forjadas, de seção transversal circular, de diâmetro superior ou igual a 

400 mm mas inferior ou igual a 760 mm 0 

7604.29.19 Outras 0 

7604.29.20 Perfis 0 
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76.05 Fios de alumínio.  

7605.1 - De alumínio não ligado:  

7605.11 -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm  

7605.11.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45 %, em peso, e uma 

resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm
2
/m 5 

7605.11.90 Outros 5 

7605.19 -- Outros  

7605.19.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45 %, em peso, e uma 

resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm
2
/m 5 

7605.19.90 Outros 5 

7605.2 - De ligas de alumínio:  

7605.21 -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm  

7605.21.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a 98,45 %, e de 

magnésio e silício, considerados individualmente, superior ou igual a 0,45 

% e inferior ou igual a 0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual 

a 0,0328 ohm.mm
2
/m 5 

7605.21.90 Outros 5 

7605.29 -- Outros  

7605.29.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a 98,45 %, e de 

magnésio e silício, considerados individualmente, superior ou igual a 0,45 

% e inferior ou igual a 0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual 

a 0,0328 ohm.mm
2
/m 5 

7605.29.90 Outros 5 

   

76.06 Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2 mm.  

7606.1 - De forma quadrada ou retangular:  

7606.11 -- De alumínio não ligado  

7606.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou 

igual a 0,20 %, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 

0,40 %, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 

0,05 %, de manganês inferior ou igual a 0,1 % e de outros elementos, cada 

um, inferior ou igual a 0,1 %, de espessura inferior ou igual a 0,4 mm, em 

bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as 

rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior 

ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 

tração superior ou igual a 115 MPa 5 

7606.11.90 Outras 5 

7606.12 -- De ligas de alumínio  

7606.12.10 Com teores, em peso, de magnésio superior ou igual a 4 % e inferior ou 

igual a 5 %, de manganês superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 

0,50 %, de ferro inferior ou igual a 0,35 %, de silício inferior ou igual a 

0,20 % e de outros metais, em conjunto, inferior ou igual a 0,75 %, e de 

espessura inferior ou igual a 0,3 mm e largura superior ou igual a 1.450 

mm, envernizadas em ambas as faces 5 

7606.12.20 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou 

igual a 0,20 %, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 5 
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0,40 %, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 

0,05 %, de manganês superior a 0,1 % e inferior ou igual a 0,25 %, de 

magnésio superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,25 % e de 

outros elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,07 %, de espessura 

inferior ou igual a 0,4 mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com 

uma relação entre as rugosidades máxima e aritmética média superior ou 

igual a 1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um 

limite de resistência à tração superior ou igual a 115 MPa 

7606.12.90 Outras 5 

7606.9 - Outras:  

7606.91.00 -- De alumínio não ligado 5 

7606.92.00 -- De ligas de alumínio 5 

   

76.07 Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com suporte 

de papel, cartão, plásticos ou semelhantes), de espessura não superior a 

0,2 mm (excluindo o suporte).  

7607.1 - Sem suporte:  

7607.11 -- Simplesmente laminadas  

7607.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou 

igual a 0,20 %, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 

0,40 %, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 

0,05 %, de manganês inferior ou igual a 0,25 %, de magnésio superior ou 

igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,25 % e de outros elementos, em 

conjunto, inferior ou igual a 0,07 %, de espessura superior ou igual a 0,12 

mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as 

rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior 

ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 

tração superior ou igual a 115 MPa 5 

7607.11.90 Outras 5 

7607.19 -- Outras  

7607.19.10 Gravadas, mesmo com camada de óxido de alumínio, de espessura inferior 

ou igual a 110 micrômetros (mícrons) e com um conteúdo de alumínio 

superior ou igual a 99,9 %, em peso 5 

7607.19.90 Outras 5 

7607.20.00 - Com suporte 5 

   

76.08 Tubos de alumínio.  

7608.10.00 - De alumínio não ligado 0 

7608.20 - De ligas de alumínio  

7608.20.10 Sem costura, extrudados e trefilados, segundo Norma ASTM B210, de 

seção circular, de liga AA 6061 (Aluminium Association), com limite 

elástico aparente de Johnson (JAEL) superior a 3.000 Nm, segundo Norma 

SAE AE7, diâmetro externo superior ou igual a 85 mm mas inferior ou 

igual a 105 mm e espessura superior ou igual a 1,9 mm mas inferior ou 

igual a 2,3 mm 0 

7608.20.90 Outros 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

   

7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas), de 

alumínio. 5 

   

76.10 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, 

torres, pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para 

telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 

balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-fabricadas da 

posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de alumínio, 

próprios para construções.  

7610.10.00 - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

7610.90.00 - Outros 0 

   

7611.00.00 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer 

matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de 

capacidade superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 

mesmo com revestimento interior ou calorífugo. 5 

   

76.12 Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes 

(incluindo os recipientes tubulares, rígidos ou flexíveis) para quaisquer 

matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de 

capacidade não superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 

mesmo com revestimento interior ou calorífugo.  

7612.10.00 - Recipientes tubulares, flexíveis 10 

7612.90 - Outros  

7612.90.1 Recipientes tubulares  

7612.90.11 Para aerossóis, com capacidade inferior ou igual a 700 cm
3
 10 

7612.90.12 Isotérmicos, refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, dos tipos utilizados 

para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares 10 

7612.90.19 Outros 10 

7612.90.90 Outros 10 

   

7613.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de alumínio. 10 

   

76.14 Cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados para usos 

elétricos.  

7614.10 - Com alma de aço  

7614.10.10 Cordas e cabos 10 

7614.10.90 Outros 10 

7614.90 - Outros  

7614.90.10 Cabos 10 

7614.90.90 Outros 10 

   

76.15 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, de 

alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para 

limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio.  
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7615.10.00 - Artefatos de uso doméstico e suas partes; esponjas, esfregões, luvas e 

artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes 10 

7615.20.00 - Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes 10 

   

76.16 Outras obras de alumínio.  

7616.10.00 - Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados, porcas, 

ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas 

e artefatos semelhantes 10 

7616.9 - Outras:  

7616.91.00 -- Telas metálicas, grades e redes, de fios de alumínio 10 

7616.99.00 -- Outras 5 

 

 

CAPÍTULO 77 

 

(Reservado para possível uso futuro  

no Sistema Harmonizado) 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 


